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DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 1003199-04.2018.8.26.0577 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Mútuo

Exequente: Santana S/A Credito Financiamentos e Investimentos

Executado: New Alpha Group Comunicaçao Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Emerson Norio Chinen

Vistos.

Fls. 328: Defiro o requerido pela parte exequente como arresto/penhora, de 

acordo com o limite do valor da execução e em relação a bem móvel livre de restrição, indicado a 

fls. 325/327 em nome da parte executada. Após o recolhimento da guia de diligência do oficial de 

justiça, expeça-se mandado.

Oficie-se à Capitania dos Portos de São Paulo informando a respeito da constrição 

para as anotações pertinentes.

Realizada a penhora, intime-se a parte executada.

Na hipótese da parte executada ainda não tenha sido citada/intimada 

anteriormente, necessário será proceder com a constrição valendo como arresto e cumprir 

primeiro e integralmente o artigo 830, parágrafo 1º, do CPC e em seguida prosseguir-se conforme 

os parágrafos 2º e 3º do mesmo artigo do CPC, diligenciando a necessário.

Excepcionalmente, para agilizar, cópia do presente servirá como mandado/ofício, 

incumbindo à parte interessada querendo diligenciar o seu encaminhamento para efetivo e 

imediato cumprimento, desde que acompanhado dos documentos necessários e com resposta 

diretamente a este Juízo.

Oportunamente, será determinada a avaliação do bem.

Int.

São José dos Campos, 23 de fevereiro de 2023.

Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO I - 4. É 
vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e 
outras necessárias ao cumprimento de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor 
indicado pelo oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo.4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios para o cumprimento do 
mandado (4.1), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, não havendo nesta hipótese depósito para 
tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências. 
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